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PACO MUNl(IPAL 

AVENIDA LON""lRil\T A, 523 - FONE 22-4665 - ex. POSTAL, 13 
CEP 86.985 • ESTADO DO P ARAN A 

DECRETO NQ 85/85. 

súmula:- Estabele normas para cobrança de Parale 
lepipedo, como especifica: 

O Prefeito Municipal de Sarandi,Estado 
do Paraná, na forma da lei, ~é~8[TA: 

Art.- lQ)-0s serviços de Paralelepipedos realizados e a realizarem 
se, nas Ruas M~u~, Moema e Julio Dvoranen, entre as ruas- 

, , ~ 
Tai, e Avenida Maringa, serao cobrados da forma seguinte: 

) , , 
a -Paralelepipedo _, por m2. - 0,725 - das ORTNs/- 

b)-Para os pagamentos a Vista,c/ descontos de 20%(v.p/cen o. 

c)-Aas pagamentos parcelados ou após o vencimento, serão 
acrescidos os valores adicionais de lei, tambem com báse 

nas ORTNs., da data do recolhimento aos cofres pÚblic~s. 

Art.- 2º)•As especificações técnicas constam do Edital de Charnament 
referente, publicado, datado de 25.02.as. 

Art.- 3º)-Revogadas as dispoeiçÕes em contrário, este Decreto entra á 
em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal,15 de abril de 1985.- 

Prefeito Municipal 


